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CONTRATO Nº. 005/2022
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICIPIOS E JOÃO BATISTA SOUZA DE MORAES.
ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM, doravante denominada de contratante, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.234.260/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA em Cuiabá-MT, neste ato representado por seu Presidente Senhor NEURILAN FRAGA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 042.840 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 063.907.651-34, residente na Avenida Valentim Peron, nº 66, Centro, na cidade de Nortelândia – MT, CEP: 78.430-000, e de outro lado a empresa JOÃO BATISTA SOUZA DE MORAES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.087.379/0001-66,  situada na Rua 16 Nº 260 Bairro Bela Vista, Cuiabá-MT CEP 78050-540, por seu representante legal, Sr. JOÃO BATISTA SOUZA DE MORAES, CPF: 395.500.521-68 RG: 39908 TEM MT, tem entre si, justo e acordado por força deste instrumento, o presente CONTRATO, sujeitando-se às normas preconizados na Lei nº 8.666/93 e demais alterações e Lei Estadual 10.534/17 e Resolução interna Nº 007-2017, mediante as condições inseridas nas seguintes cláusulas:
Cláusula Primeira – Do objeto
1.1. O presente contrato tem por objeto: 
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	QTDE MESES
	PREÇO UND
	PREÇO TOTAL

	1
	[bookmark: _GoBack]CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL ENVOLVENDO PEQUENO REPAROS DO DIA A DIA, EXCLUINDO REFORMA DA ESTRUTURA PREDIAL, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, NAS UNIDADES  DA ASSOCIAÇÃO MATOGROSSEENSE DOS MUNICIPIOS – AMM, PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
	12
	6.090,00
	73.080,00


1.1. O valor total do presente contrato é de R$ 73.080,00 (Setenta e três mil e oitenta reais), sendo R$ 66.990,00 (Sessenta e seis mil novecentos e noventa reais) para o ano de 2022 e R$ 6.090,00 (Seis mil e noventa reais) para o ano de 2023.
1.2. Das Especificações :
1.2.1. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão executados nos imóveis da Associação Mato-grossense dos Municípios, conforme localização abaixo:
· Prédio central da AMM.
· Prédio da Capacitação da AMM
· Demais anexos
1.2.2. OBRIGAÇÕES
1.2.2.1 Durante  a  execução  do  objeto,  a  CONTRATADA  deverá  cumprir  as  seguintes  obrigações gerais:
1.2.2.2 Manter preposto aceito pela Associação Mato-grossense dos Municípios, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo, n. º do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional e telefones para contato;
1.2.2.3 O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela AMM, deverá apresentar-se à  equipe  de  fiscalização,  no  primeiro  dia  útil  após  a  assinatura  do  Contrato,  para  assinar, juntamente com o funcionário designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado a registrar as principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar  dos  demais  assuntos  pertinentes  à  implantação  dos  postos  e  à  execução  do  contrato, relativos à sua competência;
1.2.2.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados;
1.2.2.5 A empresa orientará o seu preposto quanto  à  necessidade  de  acatar  as  orientações  da fiscalização,  inclusive  ao  cumprimento  das  Normas  Internas  do  contratante  e  de  Segurança  e Medicina do Trabalho;
1.2.2.6 O preposto deverá manter constante contato com a equipe de fiscalização do contrato, com o objetivo de sanar qualquer demanda na área de pessoal;
1.2.2.7 Fornecer  e  exigir  dos  empregados  o  uso  de  todos  os  equipamentos  de  segurança recomendados  pelas  normas  regulamentares,  em  especial  a  Norma  Regulamentadora  06  do Ministério do Trabalho e Emprego, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a usá-los;
1.2.2.8 Responder  nos  prazos  legais,  em  relação  aos  seus  funcionários,  por  todas  as  despesas decorrentes  da  execução  do  serviço  e  por  outras  correlatas,  tais  como:  salários;  seguros  de acidentes; indenizações; tributos; vale-refeição; vale-transporte; uniformes; crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;
1.2.2.9 Respeitar  as  normas  e  procedimentos  de  controle  interno,  inclusive  de  acesso  às dependências da CONTRATANTE;
1.2.2.10 Responder  pelos  danos  causados  diretamente  à  AMM  ou  aos  bens  da CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto;
1.2.2.11 Comunicar ao Fiscal qualquer anormalidade constatada  e  prestar  os  esclarecimentos solicitados;
1.2.2.12 Manter,  durante  o  período  de  contratação,  o  atendimento  das  condições  de  habilitação exigidas na contratação;
1.2.2.13 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intuito de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;
1.2.2.14 Arcar  com  as  despesas  decorrentes  de  qualquer  infração  cometida  por  seus  empregados quando da execução do serviço;
1.2.2.15 Refazer os serviços que, a juízo do fiscal, não forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
1.2.2.16 Manter  seus  empregados  sob  as  normas  disciplinares  da  CONTRATANTE,  substituindo,  no prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  após  notificação,  qualquer  deles  considerado inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;
1.2.2.17 Recrutar, selecionar e encaminhar a CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos serviços;
1.2.2.18 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
1.2.2.19 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito;
1.2.2.20 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;
1.2.2.21 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal , bem como as  ocorrências  havidas,  apresentando  cópia  das  folhas  de  pontos  dos  empregados;
1.2.2.22 Responsabilizar-se  pelo  transporte do  seu  pessoal  até  as  dependências  da CONTRATANTE, por meio próprio ou mediante vale-transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos;
1.2.2.23 Substituir  imediatamente  os  equipamentos  quando  apresentarem  defeitos,  devendo  haver autorização formal da CONTRATANTE;
1.2.2.24 Identificar  todos  os  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  de  sua  propriedade,  de  forma  a  não  serem  confundidos  com  similares  de  propriedade  da CONTRATANTE;
1.2.2.25 Observar o horário de trabalho estabelecido pela FISCALIZAÇÃO, em conformidade com as Leis trabalhistas;
1.3 São de responsabilidade da CONTRATADA as seguintes obrigações sociais:
a) Todos  os  encargos  previdenciários  e  obrigações  sociais  previstos  na  legislação  social  e trabalhista  em  vigor.  É  dever  da  CONTRATADA  saldá-los  na  época  própria,  vez  que  os  seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados durante a execução do objeto, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;
c) Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e
d) Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.
1.4. São de responsabilidade da CONTRATADA as seguintes obrigações ambientais:
1.4.1. Uso Racional da Água:
a) Colaborar  com  as  medidas  de  redução  de  consumo  e  uso  racional  da  água,  cujos encarregados de  limpeza  devem  atuar  como  facilitador  das  mudanças  de  comportamento  de empregados da CONTRATADA;
b) Manter  critérios  especiais  e  privilegiados  para  aquisição  e  uso  de  equipamentos  e complementos que promovam a redução do consumo de água; e
c) Identificar  pontos  de  uso/hábitos  e  vícios  de  desperdícios  de  água,  adotando-se procedimentos corretos com o uso adequado da água, sem desperdício e sem deixar de garantir a adequada higienização do ambiente e utensílios, bem como dos empregados.
1.4.2. Eficiência Energética:
a) A aquisição de equipamentos consumidores de energia deverá ser realizada de modo que o bem a ser  adquirido  apresente  o  melhor  desempenho  sob  o  ponto  de  vista  de  eficiência energética;
b) Devem  ser  verificados  na  aquisição  dos  equipamentos  elétricos,  quando  possível,  o  selo PROCEL – Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica e o selo INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial;
c) Sugerir a  CONTRATANTE,  locais  e  medidas  que  tenham  a  possibilidade  de  redução  do consumo de energia, tais como: desligamento de  iluminação,  instalação  de  interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias, etc.
d) Desligar  as  luzes  dos  ambientes  não  ocupados  e  acender  apenas  as  luzes  necessárias, quando pertinente;
e) Comunicar  ao  fiscal  sobre  equipamentos  com  mau  funcionamento  ou  danificados  como lâmpadas  queimadas  ou  piscando,  zumbido  excessivo  em  reatores  de  luminárias  e  mau funcionamento de instalações energizadas; e
1.5. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
a) A veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;
b) A  contratação  de  funcionário  pertencente  ao  quadro  de  pessoal  da  CONTRATANTE, durante execução do objeto.
1.6. Durante a execução do objeto, a CONTRATANTE deverá proceder conforme os casos abaixo:
a) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, às suas dependências para execução dos serviços;
b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela CONTRATADA ou por seu preposto;
c) Promover a alocação inicial dos postos de trabalho e devidos ajustes;
d) Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local  para  guarda  de  uniforme  e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;
e) Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que  cumpridas todas  as formalidades e exigências estabelecidas em contrato;
f) Comunicar  oficialmente  à  CONTRATADA  quaisquer  falhas  verificadas  no  cumprimento  do contrato;
g) Nomear funcionário para fazer a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços. Tal fiscalização  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da  CONTRATADA  em  relação  ao acordado;
h) A FISCALIZAÇÃO deverá orientar a contratada quanto à forma correta de apresentação da fatura mensal; e
i) Rejeitar formalmente e por escrito, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com a especificação constante do contrato. Para que esta rejeição seja considerada válida, bastará a comprovação de envio de notificação escrita ao preposto da CONTRATADA.
1.7. É vedado a CONTRATANTE ou aos seus funcionário praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
a) Exercer o poder de mando sobre  os  empregados  da  CONTRATADA,  devendo  reportar-se somente ao supervisor, encarregado, prepostos ou responsáveis por ela indicados;
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA;
c) Promover ou aceitar o desvio de função dos trabalhadores  da  CONTRATADA,  mediante  a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
d) Considerar  os  trabalhadores  da  CONTRATADA  como  colaboradores  eventuais  da  própria AMM, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
1.8. REGIME DE EXECUÇÃO
Os serviços serão executados de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global.
1.9. DETALHAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
a) Pequeno reparos na estrutura predial e pinturas em áreas avariadas;
b) Pequeno reparos na estrutura hidráulica e elétrica;
c) reposição e abastecimento de garrafões de água nos bebedouros da entidade;
e) Executar demais serviços considerados de manutenção predial.
f) REALIZAR MANUTENÇÃO PREVENTIVA que Consiste em fazer o monitoramento regular das condições mecânicas, eletroeletrônicas, eletro-hidráulicas e elétricas dos equipamentos e instalações, e maximizar o rendimento no processo produtivo para que os equipamentos e instalações estejam disponíveis o maior tempo possível para operação. (Somente Mão de Obra)
1.10. MATERIAIS E MÃO DE OBRA
1.10.1 A CONTRATADA deverá fornecer mão de obra e equipamentos e ferramentas necessários a realização do serviço. Exceto maquinas e equipamentos pesados, ficando a cargo da contratante os materiais necessários.
1.11. A critério da CONTRATANTE, o objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades acima ajustadas, mantidas as condições comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento.
Cláusula Segunda – Das condições de entrega
2.1. O prazo de execução será a partir da emissão da ordem de serviço.
2.2. O recebimento dos serviços licitados será fiscalizado pela AMM, e a Contratada deverá refazer os serviços que apresentarem divergências em até 1 (Um) dias após a verificação dos erros e comunicação pela AMM.
Cláusula Terceira – Do recebimento do Objeto
3.1. O recebimento do objeto desta licitação dar-se-á, por meio de funcionário designado para este fim, da seguinte forma:
a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade da especificação;
b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da fidelidade da especificação, qualidade e a quantidade, consequentemente a aceitação.
Cláusula Quarta – Do prazo de vigência
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (Doze) meses, podendo se aditado e/ou prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
4.2. O Contratado deverá manter as condições iniciais de habilitação durante toda a vigência do Contrato, sob pena de rescisão deste, ou seja, manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições em habilitação e qualificação exigidas na contratação.
Cláusula Quinta – Da forma de pagamento
5.1. O pagamento será efetuado até o 10 (Dez) dias após a emissão da nota fiscal, conforme a entrega do objeto devidamente conferido e atestados pelo fiscal de contrato.
5.2. O pagamento efetuado à licitante não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia.
5.3. Os valores contratados serão irreajustáveis.
Cláusula Sexta – Da dotação orçamentária
6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO	 01		 ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
UNIDADE 	03		COORD ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
ATIVIDADE	2.003		MAN DAS ATIV FINS DA COORD ADM E FINAN
ELEMENTO	3.3.90.39	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA
Cláusula Sétima – Das responsabilidades das partes
7.1. Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas previstas na Lei n° 8.666/93, respondendo as mesmas pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Cabe a Contratante/AMM, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados e do comportamento da Contratada, sem prejuízo da obrigação desta;
7.3. A existência e a atuação da fiscalização da Contratante/AMM em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne aos serviços contratados, e às suas consequências e implicações próximas ou remotas;
7.4 A Contratada assume os riscos decorrentes do fornecimento de material, necessário à boa e perfeita execução dos serviços contratados. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros em função do presente Contrato;
7.5. Os danos e prejuízos serão ressarcidos a Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa a Contratada, sob pena de multa;
7.6. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.7. A Contratada não poderá transferir total ou parcialmente qualquer parte do contrato, sem prévia autorização da Contratante, e não se eximindo, com isso de suas responsabilidades e obrigações derivadas deste;
7.8. A Contratada deve manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que venha a ter acesso, durante a execução deste contrato.
7.9. A Contratante deverá comunicar imediatamente a Contratada qualquer tipo de defeito verificado na prestação dos serviços ora licitados, solicitando a correção devida.
Cláusula Oitava – Das penalidades
8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a AMM poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
I -	Advertência por escrito;
II -	Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida do contrato;
III -	suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a AMM, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV -	Declaração de inidoneidade para licitar junto à AMM, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.
Cláusula Nona – Da Rescisão Contratual
9.1. A rescisão contratual poderá ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrito da AMM, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8666/93;
II - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada do Presidente da AMM, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.
III - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração.
IV - Constituem motivos para rescisão do Contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 8666/93.
V - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8666/93, sem que haja culpa do Contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
VI - A rescisão contratual de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências prevista no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8666/93.
9.2. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, mediante aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, denunciar o Contrato para efeito de rescisão, ou sustar o fornecimento dos produtos e a execução dos serviços sem que por isso seja obrigado a suportar ônus de indenização, multa ou pagamento extra de qualquer natureza, com o que concordará a Contratada por meio de termo de rescisão assinado pelas partes.
Cláusula Décima – Do Foro
10.1. Fica eleito o foro da comarca de Cuiabá - MT, com renúncia expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas do presente contrato.
Tendo estes termos contratados, assinam o perante as testemunhas abaixo.

Cuiabá-MT, 04 de Fevereiro de 2022.






CONTRATANTE:  ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
                                Presidente 






CONTRATADA:                   JOÃO BATISTA SOUZA DE MARAES
				   JOÃO BATISTA SOUZA DE MARAES 



TESTEMUNHAS: 




_____________________________                        ________________________________
RG                                                                            RG
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